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= PORTARIA 3.783. DE OS DE JULHO DE 2.o.24 =

sÔNra cRrsTrNA JAcoN GARAU, Prêfêita do Municipj-o dê
§almourâo, Estado da §âo Paulo, no uso das atribuiÇões que
the são confêridas por Lei.

consldêrattdo, requerimento devidamente protocolado na
Prefeitura Municípal de Salmouráo, onde foi soficitado o afastamento das
atividades para concorrer a cargo elet.ivo nas próximas eleiçÕes
municipais, a sêrem realizadas no dia 06 de outubro de 2.024.

Considerando ainda, que as normas da Í,ei Complementar n"
64/90, que estabelece regras sobre desincompatibilizaÇáo exigindo o

afastamento das atividades pelo perÍodo de 03 (três) meses antes do
pleito ele itoral .

RESOLVE :

Artj-qo 1" - Conceder, nos termos da Lei Complementar no
64, de 18 de maio de 1.990, a sIL\rANÀ oL rÀ E.ERNÀI{DES , RG. n" 18.395.659
ssp/sp, o ÀFÀsrarENTo À TrTuLo DE DESTNCOMPAITBTLrZÀçÁO DÀS AtrVrDÀDES
RELÀTnrÀS ÀO Àt 8ILIÀR ÀDM. DEPÀRTÀI{ENTo DE PRoMoÇÀo soclÀr, pelo periodc
de 03 (três) mesês, a partir do dia 06 de .rulho dê 2.024, para conêorrêr
a calgo êIêtÍvo (vereadora) nas próxinas e].eições municiPais, que
ocôffêrãô no dia 06 de outubro de 2.024.

Artigo 2"
sua publicaÇão, revogadas

Regísttadá e
saT.'r,ou,ráo,

Esta Portaria entrará em vigor da data de
disposiÇões em contrár Lo.as

Prefeitura Municipal dê S de Julho de 2.024.Imo
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eita

hsbTicada poÍ afixeçáa sedê da Prefeitrlza lturriciPal de
na. dâxa s[tÉ)ta, nos têrnos do arxigo 79 d.a Lei Orgânica

tavrícipal.
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